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ARTE NO PARQUE

No Parque dos Tupiniquins, ao lado da Praça de Eventos, o visitante 
também poderá conferir a feira de artesanato local, denominada ‘Arte no 
Parque’, que neste mês, em função da Festa da Tainha está acontecendo 
aos sábados, das 10 às 23 horas; e aos domingos, das 10 às 17 horas. O 
acesso ao parque é livre.

ACONTECE !

PROJETO HARMONIA

Sábado e domingo tem Projeto Harmonia no 
Quiosque 2. No sábado acontecem disputas de xadrez, 
a partir das 10 horas; e no domingo, dança de salão,  que 
será animada pelo músico Gibson, das 19  às  22h30. O 
projeto, de iniciativa do Cineclube Buriquioca, conta 
com o apoio da Prefeitura, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, que cedeu o espaço para a 
realização. O acesso ao Quiosque 02 é livre.

ESPAÇO ARTE NOSSA

Exposição faz parte do Projeto Arte Nossa, que acontece diariamente na 
Casa da Cultura, com venda de artesanato local. O público pode visitar 
o espaço, de segunda a sexta-feira, das 10 às 18 horas; aos sábados, das 
10 às 22 horas e aos domingos, das 10 às 18 horas. 

MÚSICA É CULTURA

A Casa da Cultura de Bertioga 
recebe neste sábado (27), às 
20 horas, o Duo Arpegionne. 
Formado em 2007, o conjunto de 
música de câmara busca explorar 
o repertório para essa formação 
pouco usual, composta pelos 
instrumentos que ocupa as posições 
intermediárias em um quarteto 
de cordas. O duo é formado por 
Bel Rabello (violino) e Sueldo 
Francisco (violoncelista). A atração 
integra o Projeto Música é Cultura, 
desenvolvido semanalmente, aos 
sábados, pelo Sesc Bertioga e 
Prefeitura do Município, por meio 
da Secretaria de Turismo, Cultura e 
Esporte. A entrada é livre. A Casa 
da Cultura fica na Avenida Thomé 
de Souza, 130 – Praia da Enseada, 
(Centro). Mais informações sobre 
a programação do projeto pelo 
telefone (13) 3319-9150.

TEATRO INFANTIL

O Projeto Teatrada, desenvolvido em parceria pelo 
Sesc Bertioga e Prefeitura do Município, por meio da 
Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, apresenta 
neste domingo (28), às 11 horas, na Casa da Cultura, o 
espetáculo ‘Pés Descalços’. Trata-se de uma montagem 
de teatro de animação, voltado para o público infantil, 
que fala da beleza do encontro, da aceitação do outro, 
do despojar-se de ideias pré-concebidas, da força da 
imaginação e do ato criativo. A história narra o encontro 
de um menino e uma menina e da criação de um mundo 
que eles são capazes de construir dentro de um simples 
tanque de areia. A entrada é livre.

Reprodução / Internet

FESTA DA TAINHA

O evento entra no seu quarto final de semana, na Praça de 
Eventos, e acontece sempre às sextas-feiras, sábados e domingos, 
até 04 de agosto. O convite custa R$ 64,00, que dá direito 
uma tainha assada na brasa, preparada com o peixe inteiro, ou 
espalmada, feita com o peixe aberto, que servem até três pessoas 
adultas. Os demais acompanhamentos, como arroz, farofa, pão e 
vinagrete são disponibilizados por meio do sistema self-service, 
no qual o visitante pode servir-se à vontade. A festa é realizada 
às sextas-feiras, com jantar, a partir das 20 horas; aos sábados, 
almoço e jantar, a partir das 12 horas, e aos domingos, somente 
almoço.  Os convites são adquiridos no local. A Praça de Eventos 
está localizada na Avenida Thomé de Souza, ao lado do Forte 
São João – Praia da Enseada (Centro).

FORTE SÃO JOÃO

A fortaleza mais antiga do Brasil, no entorno do Parque dos Tupiniquins 
(entre o Canal de Bertioga e a Praia da Enseada), fica aberta à visitação 
pública de segunda-feira a domingo, das 9 às 17 horas. A entrada é franca.
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‘Consumo Responsável de Pescado’ será 
divulgado na Festa do Camarão na Moranga

O consumidor deve ser criterioso 
ao comprar peixes e frutos do 
mar, já que há muitas espécies 
correndo risco de desaparecer, além 
de outras tantas que estão no fio da 
navalha entre a oferta e a escassez. 
Por conta disso, pesquisadores 
do Centro Universitário Monte 
Serrat - Unimonte/ ANIMA 
Educação, de Santos, criaram o 
Guia de Consumo Responsável 
de Pescados, cuja divulgação será 
feita durante a Festa do Camarão 
na Moranga, em agosto, no 
Município.
 A iniciativa de divulgação  
partiu do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento da Pesca, 
A q u i c u l t ur a ,  P i s c i c u l t ur a 
e  Ag rícola ,  que entende a 
necessidade de um trabalho 
de educação ambiental  e  a 
importância de conscientizar 
pescadores e a população sobre o 
consumo responsável de pescados. 
O trabalho será desenvolvido em 
parceria com o Projeto Biopesca 

ALIMENTAÇÃO

Trabalho de educação 
ambiental será desenvolvido 

pelo Projeto Biopesca, 
em parceria com o 

Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Pesca e 
Secretaria de Meio Ambiente 

e Secretaria de Meio Ambiente de 
Bertioga.
 C o n f o r m e  e x p l i c a 
Gi l b er to  Alves  de  G o doy, 
presidente do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento da Pesca, 
a divulgação do guia integra a 
Campanha Pesca Legal, que a 
entidade lançará na abertura da 
Festa do Camarão na Moranga, no 
dia 09 de agosto, e que conta com 
o apoio da Prefeitura e da Colônia 
de Pescadores Z-23.

“Se não tiver quem compre, não vai 
ter quem venda”, alerta.
 A cartilha classifica mais 
de 120 tipos de peixes e frutos do 
mar, que estão correndo risco de 
extinção e devem, portanto, ser 
evitadas na hora das compras. O 
guia aponta uma lista dos tipos 
mais comumente consumidos, 
classificando -os em quatro 
categorias: ‘Bom Apetite’ (dourado, 
garoupa, robalo, pampo, sororoca 
e camarão-rosa, por exemplo); 
‘Coma com moderação’ (entre 
eles pescadas, anchova, tainha, 
sardinha lagosta e mexilhão); 
‘Evite’ (atum, badejo e cação, 
entre outros) e ‘Não, obrigado’ 
(proibidos para o consumo como 
mero, cação-anjo e raia viola).
 Os pescados apontados 
na categoria “Bom apetite’ 
são espécies abundantes, sem 
problemas de conservação ou 
cultivadas em cativeiro. A ‘Coma 
com moderação’, são aquelas com 
declínio na abundância devido à 
atividade pesqueira, enquanto a 
‘Evite’, aponta espécies próximas 
à extinção devido ao excesso de 

pesca; e a ‘Não, obrigado’, são as 
proibidas para o consumo.
 De acordo com a bióloga 
Carolina Pacheco Bertozzi, 
c o o r d e n a d o r a  d o  Pr o j e t o 
Biopesca, a cartilha foi elaborada 
com base em pesquisas com 
pescadores e dados do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama), WWF ( Ong dedicada 
à conser vação da natureza), 
Greenpeace e, também, seguindo 
orientação de especialistas nas 
áreas de recursos pesqueiros e 
oceanografia. 
 Segundo a pesquisadora, 
a mudança de comportamento 
do consum idor  estimu lará 
a  substi tu ição  de  esp é cies 
exploradas. “Esse guia é revisado 
periodicamente, tendo em vista que 
as populações de peixes e a atividade 
pesqueira estão em constante 
alteração”, explica Carolina 
lembrando que as informações 
que constam na cartilha devem 
ser entendidas como sugestão e 
orientação para um consumo mais 
consciente e responsável.

Dirceu Mathias

Bertioga terá a oportunidade de receber, mais uma vez  o 
Projeto Energia  em Cena, da Elektro, desenvolvido em 
parceria com a Prefeitura do Município, por meio da Secretaria 
de Turismo, Cultura e Esporte. Durante dois dias – 1º e 02 de 
agosto, serão quatro sessões de cinema, ao ar livre, para toda a 
família. A entrada é franca.
 No dia 1º Serão exibidos os filmes: ‘Peixonauta - 
Agente Secreto da O.S.T.R.A’ (19 horas) e ‘O Homem do 
Futuro’ (20h30); e  no dia -02, “Turma da Mônica: Uma 
aventura no tempo’ (19 horas) e ‘À beira do caminho’ (20h30).
 Com 300 cadeiras, o cinema inflável ficará dois dias 
pelas cidades por onde passar. A projeção é digital em uma 
grande tela inflável e som stereo surround. Os filmes serão 
exibidos na Praça da Primavera, no Jardim Rio da Praia. 

Reprodução / Internet 

Godoy ressalta que a campanha 
visa alertar a comunidade pesqueira 
sobre a legislação e conscientização 
referente à pesca predatória e 
alertar sobre os períodos de defeso, 
como o da sardinha e do camarão. 

Projeto Energia em Cena da Elektro
traz cinema para Bertioga

ENTRETENIMENTO
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Feira de Adoção de Animais
acontece às quartas-feiras

Já pensou em fazer uma boa ação 
e adotar um animal de estimação? 
O Setor de Controle de Zoonoses 
(SCZ) da Prefeitura de Bertioga 
oferece gratuitamente aos munícipes 
a opção de adoção, através da 
Feira de Adoção de Animais que 
acontece às quartas-feiras, das 9 
às 13 horas, na rotatória entre as 
avenidas 19 de Maio e Anchieta, 
no Jardim Albatroz, em frente ao 
Supermercado Krill.    
 No local, estão disponíveis 
diversos cães e gatos, preparados para 
ganhar um lar definitivo e oferecer 
carinho e proteção aos seus novos 
donos. Interessados em adotar um 
animal devem ter idade igual ou 
superior a 18 anos, portar RG e CPF, 
e preencher o Termo de Adoção 
Responsável no Local. Os animais 
serão entregues, obrigatoriamente, 
esterilizados (castrados), vacinados 
e vermifugados, livres de parasitas 
e xt ern o s  ( p u l g a ,  p i o l h o s , 
carrapatos).     
 A feira tem a intenção 
de promover o bem-estar dos 
animais, minimizar os problemas 
ocasionados por abandono nas ruas 
e conscientizar as pessoas sobre a 
adoção com responsabilidade. É 
importante lembrar que abandonar 
ou maltratar animais é crime. 
Conforme a Lei Federal 9605/98, 
a pena é de três meses a um ano de 
detenção e multa. 

Castração 

A Prefeitura informa ainda que 
aqueles que têm interesse em 
castrar os seus animais domésticos 
(cães e gatos), podem comparecer 
ao SCZ durante a semana para 
consulta previa e agendamento 
das cirurgias. Serão distribuídas 
20 senhas para os primeiros 
interessados no serviço. 

ZOONOSES
Zoonoses de Bertioga 
incentiva a adoção de 
animais domésticos,

 realizando a feira, das
 9 às 13 horas

Números

De acordo com levantamento 
realizado pelo SCZ, só no mês 
de junho foram realizados 137 
atendimentos clínicos veterinários. 
Já as castrações ficaram em 167 
e a vacinação antirrábica,  253. 
Com relação às desratizações, 67 
imóveis receberam o serviço. Só no 
Indaiá foram 106 imóveis. Sobre os 
chamados de atendimento animal 
foram 25  no total.    

Serviço

O Setor de Controle de Zoonoses da 
Prefeitura de Bertioga está localizado 
na Rua Manoel Gajo, 2644 – Parque 
Estoril e funciona de segunda a sexta-
feira das 8 às 17 horas. Informações 
pelo telefone: (013) 3316-4079. 

Marcos Pertinhes

O Ambulatório de Especialidades Ana Costa começa a atender  os servidores públicos 
municipais, que aderiram ao Plano de Saúde Ana Costa, e demais usuários da Cidade, 
no próximo dia 30. A nova unidade funcionará no imóvel localizado na Rua Rafael 
Costábile, 716, em frente ao prédio do antigo Fórum Distrital, na Vila Itapanhaú, e 
contará com quatro consultórios médicos e serviço de coleta laboratorial. 
 O atendimento, que será realizado em sistema ambulatorial, mediante 
agendamento prévio de consultas, abrangerá, inicialmente, as especialidades de 
Clínica Geral, Cardiologia, Pediatria, Ortopedia, Ginecologia e Obstetrícia, 
Otorrinolaringologia, Urologia e Cirurgia Vascular. 
 A unidade vem atender a uma das exigências do contrato assinado em agosto 
do ano passado, entre a Prefeitura de Bertioga e o Hospital Ana Costa, possibilitando, 
aos servidores, o plano de saúde – benefício que vinha sendo reivindicado há quase 
20 anos.  “É mais um equipamento de Saúde que vai trazer ganhos para o Município, 
atendendo não só aos servidores, como também a outros usuários do plano. A 
prefeitura está propiciando mais um conforto para a Cidade”, comemora a secretária 
de Administração e Finanças da Prefeitura.

SAÚDE
Ambulatório Ana Costa começa

a atender no dia 30

Dirceu Mathias
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  Jovens do Projeto Oficina de Atletas 
embarcam para a viagem dos sonhos

Nove atletas atendidos pela 
Surfuncional, por meio da Oficina 
de Atletas, embarcaram na sexta-
feira (26), para comemorar o 
fechamento da primeira fase do 
projeto. Eles realizarão a viagem dos 
sonhos em um local paradisíaco com 
altas ondas e muita diversão. 
 D e  a c o r d o  c o m  a 
preparadora física, Aline Negro, 
a viagem levará três dias. “Será 
uma espécie de formatura, onde 
um videomaker e um fotografo 
registrarão tudo nos moldes de um 
reality show. O objetivo desse trabalho 
é a realização de um DVD que será 
lançado visando mostrar os talentos 
do surf de Bertioga”, explica Aline.
 Durante a viagem, Aline 
diz que os atletas terão treinamento 
surfuncional, alimentação  balanceada, 
educação ambiental e muito surf.  
Para a viagem, os atletas contaram 
com apoio da Trip Overboard, Wg, 
Surfsession, Amazoo Açaí, Maori 
e Prefeitura de Bertioga. Mais 
informações do projeto e da viagem 
dos atletas podem ser conferidas no  
vídeo: http://www.youtube.com/wa
tch?v=dtdkTC6xMGk&feature=yo
utu.be 

Surfuncional

A Surfuncional existe há um ano 
e sete meses. Dentro dela há um 
projeto social chamado Oficina de 
Atletas, que oferece gratuitamente a 
surfistas, aulas de inglês, fisioterapia, 
além de auxilio pedagógico, 
nutricional e psicológico. “Eles são 

SOLIDARIEDADE

atendidos duas vezes por semana. 
Também oferecemos treinos de 
surf na água, Oficina de Circo, 
Arte e Meio Ambiente”, comenta a 
preparadora. 
 Aline também ressalta que 
jovens talentos do surf, com idade 
a partir de sete anos e que estejam 
devidamente matriculados na 
escola publica, podem concorrer 
a uma das vagas. Para isso, basta 
ir até a sede da Surfuncional. “O 

Nove atletas atendidos pela 
Surfuncional embarcaram 
na sexta-feira (26), para 

comemorar o fechamento da 
primeira fase do projeto

candidato deve estar acompanhado 
pelo responsável e entregar cópia 
do boletim escolar recente”, frisa.  

Serviço

A Surfuncional está localizada no 
Km 209 da Rodovia Rio Santos, 
no Jardim São Lourenço (no 
Shopping Praia Mix), e funciona 
as terças e quintas-feiras, das 14 às 
17 horas.

Divulgação

ENCONTRO
Bertioga sedia 

reunião do Condesb

A  r e u n i ã o  o r d i n á r i a 
itinerante do Conselho de 
Desenvolvimento da Baixada 
Santista (Condesb) aconteceu 
em Bertioga, na terça-feira (23). 
Quatro prefeitos participaram 
do encontro, o de Bertioga; 
Itanhaém, Marco Aurélio 
Gomes; Peruíbe, Ana Maria 
Preto e Santos, Paulo Alexandre 
Barbosa. Os municípios de 
Cubatão, Guarujá, Mongaguá, 
Praia Grande e São Vicente 
enviaram representantes.
 O  p r e s i d e n t e  d o 
Santos e Região Convention & 
Visitors Bureau, Alex Veríssimo 
Mendes fez uma apresentação 
sobre o trabalho realizado pela 
entidade, que já tem parceria 
com o município de Santos, 
e apresentou a proposta de 
uma integração metropolitana 
através do turismo. 
 O prefeito de Bertioga 
lembrou que o Município 
conquistou uma verba de R$ 150 
mil junto ao Departamento de 
Apoio às Estâncias (Dade) para 

a elaboração do Plano Diretor de 
Turismo. “O objetivo é preparar o 
receptivo da Cidade e divulgar os 
recursos naturais, desenvolvendo 
o ecoturismo”, reforçou.
 Ainda durante o encontro, 
o Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano liberou mais de R$ 
2 milhões para obras e aquisição de 
equipamentos nos municípios de 
Itanhaém e Peruíbe. 
 A partir de setembro, as 
reuniões do Condesb voltarão a 
ser realizadas na sede da Agência 
Metropolitana da Baixada 
Santista (AGEM), como forma 
de fortalecer a entidade. A 
próxima reunião acontece dia 
27 de agosto, em Cubatão.

Reuniões voltarão a 
acontecer na sede da 

Agem, em Santos, 
a partir de setembro

Bertioga recebe mais uma etapa do Circuito Bertioguense de Surf  
neste sábado (27), a partir das 8 horas, na Praia da Enseada, na 
região central de Bertioga, em frente ao Skate Park. O circuito, que 
é organizado pela Associação de Surf e Poliesportiva de Bertioga 
(Assub), em parceria com a Prefeitura do Município, terá as categorias 
Pro/Am, Júnior, Mirim, Iniciantes, Estreantes, Petit, Longboard, 
Master e Feminino. 
 Esta etapa serve para fechar o circuito do ano passado e 
também soma pontos para o ranking de 2013. Todas as categorias são 
abertas para atletas de outras cidades. Entre os prêmios estão pranchas, 
bicicletas, kits e acessórios. Em especial, o campeão do ranking de 2012 
na categoria Pro/AM fatura uma motocicleta.

Sábado tem Circuito 
Bertioguense de Surf
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Curso ensina a criar brinquedos
com material reciclável

Pela primeira vez, a Prefeitura 
d e  B e r t i o g a ,  p o r  m e i o  d a 
Secretaria de Meio Ambiente, 
realizou o curso de férias ‘A 
Arte de Aprender Reciclando’. 
Vinte e oito crianças de escolas 
p ú b l i c a s  e  p a r t i c u l a re s  d a 
Cidade passaram quatro dias, 
durante esta semana, criando 
b r in qu e d o s  c o m  mater i a i s 
recicláveis. 
 A s  a t i v i d a d e s 
a c o n t e c e r a m  n o  V i v e i r o 
d e  P l a n t a s  S e o  L e o ,  s o b 
c o o r d e n a ç ã o  d a  c h e f e  d e 
Seção de Educação Ambiental, 
My l e n e  Ly r a ,  e  i n c l u í r a m 
palestras sobre resíduos sólidos, 
desde a época dos homens das 
cavernas, que eram nômades e 
só produziam lixo orgânico, 
até os dias de hoje,  quando 
o ser  humano produz todo 
tipo de lixo, inclusive os que 
levam milhares de anos para se 
decompor no meio ambiente.
 E para tirar um pouco 
desse lixo do meio ambiente, 

MEIO AMBIENTE

Dirceu Mathias

Essa é a proposta do novo 
curso da Secretaria de 

Meio Ambiente: ‘A Arte de 
Aprender Reciclando’

o curso ensinou as crianças 
a  r e ap r o ve i tá - l o .  Ga rr a f a s 
p e ts  s e  tr a ns f o rma r a m  em 
brinquedos como bilboquê e 
vai e vem, caixinhas de leite 
em carteirinhas, papel usado 
em bloquinhos de anotações e 
páginas de revistas velhas que 
se transformaram em animais 
de  orig am i  (do bradura  em 
papel).
 De acordo com Mylene, 
a ideia de criar o curso partiu 
no momento da  rea l ização 
da Conferência Municipal de 
Meio Ambiente,  quando se 
falou muito sobre o lixo e a 
importância da reciclagem. “As 
atividades, tanto de palestras 

como da criação de brinquedos, 
visam fazer um alerta para as 
crianças e estimulá-las a ter um 
comportamento ecológico”.
 E as crianças mostraram 
que realmente aprenderam a 
l ição.  “Dá para fazer vários 
brinquedos, até uma marionete 

com tampinhas de garrafa pet”, 
explicou Emanuele Pitman, de 
12 anos. Jéssica Santos, de 9 
anos, aprendeu que não se pode 
jogar lixo em qualquer lugar. 
“Tudo tem um lugar próprio 
e dá para reaproveitar muitas 
coisas”.
 Pa r a  Jú l i a  R o s s i n i , 
de 9 anos, ninguém pode ter 
preguiça. “Tem que separar o 
lixo reciclável, se der preguiça, 
o mundo vai ficar coberto de 
lixo. E Também é importante 
reciclar, se não o mundo vai 
virar um lixão imenso”.

Além das atividades realizadas 
n o  V i ve iro  d e  Planta s ,  a s 
crianças  a inda f izeram um 
passeio pelo Rio Itapanhaú, 
c o m  o  B a rc o  E s c o l a  Arc a 
do  Sab er,  re c o l hendo l ixo 
do mang ue.  “Estudamos o 
tempo de decomposição de 
cada material na natureza e 
mostramos que alguns materiais 
não se  de compõem nunca , 
poluindo o meio ambiente para 
sempre”, explicou Mylene, que 
já começa a planejar o próximo 
curso de férias. “Vamos trazer 
novidades”.
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CMDM realiza pedágio para 
divulgar a Lei Maria da Penha 

CONSELHOS

símbolo da luta contra a violência às 
mulheres. 
 O  e n t ã o  p r e s i d e n t e  d a 
R ep ú b l i ca  s an c i onava  a  l e i  qu e 
levava o seu nome e tornava mais 
rigorosas as punições contra quem 

Para comemorar os sete anos de 
implantação da Lei Maria da Penha 
(11.340/2006), o Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher (CMDM) de 
Bertioga realiza no próximo dia 05, às 9 
horas, um pedágio no semáforo localizado 
entre a Avenida Anchieta e a Rua Rafael 
Costábile. Panfletos explicativos sobre o 
tema serão distribuídos na ocasião.
 Essa é a terceira vez que o 
Conselho realiza a ação. Para a presidente 
do CMDM, Lúcia Campos, a iniciativa 
visa, além de lembrar a data, conscientizar 
e informar as mulheres vítimas de 
agressão. “Nós do Conselho temos a 
responsabilidade de levantar esses temas. 
Infelizmente os números de agressões 
continuam aumentando, por isso, temos 
que divulgar bastante o disque 180,” disse. 

Lei Maria da Penha 

A Lei Maria da Penha é considerada um 
poderoso instrumento de proteção da 
mulher contra as violências domésticas e 
familiares. Há sete anos, a farmacêutica 
e bioquímica cearense Maria da Penha 
Maia estava sentada ao lado de Luiz 
Inácio Lula da Silva para se tornar 

Ação acontece no dia 05, às 
9 horas, no semáforo entre a 

Avenida Anchieta e a Rua Rafael 
Costábile

Dirceu Mathias

agride mulheres. O Governo Federal 
o enviou ao Congresso Nacional no 
dia 25 de novembro de 2004. Lá, ele 
se transformou em projeto de lei, foi 
aprovado e sancionado em 07 de agosto 
de 2006.

Conselho da Comunidade Negra recebe 
delegação para discutir igualdade racial
O Conselho Municipal da Comunidade Negra recebe, no próximo dia 04, 
o grupo de delegados eleitos para a III Conferência Estadual da Igualdade 
racial, que será realizada em São Paulo, nos dias 23 a 25 de agosto, em São 
Paulo. A reunião será realizada a partir das 14 horas, na Casa da Cultura. 
 O encontro tem como objetivo manter acesa a discussão sobre 
os temas da conferência e servirá de oficinas para os delegados que 
representarão a Baixada Santista no Estado.  A reunião será aberta à 
população com coordenação da presidente do Conselho Municipal, Maria 
Guilherme de Almeida. 
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Bertioga conquista 3º lugar nas 6ª Olimpíadas 
das Guardas Civis Municipais 

Bertioga ficou com o 3º lugar 
na classificação geral das 6ª 
Olimpíadas das Guardas Civis 
Municipais (GCMs) do Estado 
de São Paulo. Em três meses 
de competição, o Município 
conquistou 12 medalhas de ouro, 
sete de prata e 10 de bronze, 
tota l izando 292 pontos .  A 
cerimônia de premiação acontece 
neste sábado (27), na sede da 
Guarda Civil Municipal de São 
Caetano do Sul.  
 Para o treinador da equipe 
de Bertioga e um dos organizadores 
da competição, Deomar dos Santos 
Marques Junior, o resultado 

COMPETIÇÃO

superou as expectativas. “É claro 
que gostaríamos de estar em 
primeiro lugar, mas a conquista 
do terceiro foi  muito bom 
para Bertioga, tendo em vista a 
participação de 27 cidades. Os 
GCMs estão de parabéns. Por 
ser uma equipe pequena e sem o 
feminino, foi maravilhoso”, disse 
o treinador, lembrando que essa 
foi a segunda vez consecutiva que 
o Município ficou com a terceira 
colocação. 
 E m  t r ê s  m e s e s  d e 
competição, guardas civis de todo o 
Estado mostraram suas habilidades 
em 25 modalidades esportivas e de 

lazer.  Participaram da Maratona 
Aquática e Canoagem os GCMs: 
Campos, Rocha, Fonseca, Eurico, 
Licate, Nilton, Lucio e Gilberto. 
Natação: Eurico, Fonseca, Nilton, 
Clayton, Campos, Lucio, Rocha 
e Correa. Society: Nilton, Caldas, 
Rocha, Licate, Jailson, Souza, Junior, 
Alves, Cordeiro, Clovis e Correa. 
 J á  n o  h a n d e b o l 
participaram os atletas, Freitas, 
Campos, Rocha, Correa, Caldas, 
Jailson, Zacarias. No Judô e Jiu-jítsu: 
Freitas. Pebolim e Bocha: Machado 
e Matos. Vôlei de Areia: as duplas 
Eurico e Correa; e Campos e Rocha. 
Tênis de Mesa: Jailson e Gomes.

O Tênis de Mesa masculino de Bertioga 
sagrou-se campeão nos Jogos Regionais, 
de Barueri, na quarta-feira (24). A Cidade 
também ficou com a segunda e terceira 
colocações. Os mesatenistas tem como 
técnico, o professor de Educação Física da 
Emeif Delphino Stockler de Lima, Danilo 
Pastoriza, que conquistou a prata. Já o ouro 
foi para o atleta Anderson e o bronze para 
Bruno.

CLICK ! Divulgação

‘Força Jovem’ sagra-se 
campeã no  Torneio de 

Inverno de Futsal Feminino

Disputa aconteceu entre 
os dias 8 e 19 no Ginásio 

Municipal de Esporte 
Alberto Alves, com a 

participação de quatro 
equipes

As meninas do ‘Força Jovem’, 
foram às campeãs do 2º Torneio 
de Inverno de Futsal Feminino 
2013, realizado pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Diretoria 
de Esportes. O evento aconteceu 
entre os dias 8 e 19 deste mês, no 
Ginásio Municipal de Esporte 
Alberto Alves. 

 O segundo lugar ficou 
para a equipe ‘Desportivo A’ e 
o terceiro foi conquistado pela 
‘Seriguetes’. Também participou do 
torneio o ‘Desportivo sub-17’. Os 
destaques que levaram premiações 
foram Aline Dias, como melhor 
goleira; Marília Souza, que fez 11 
gols e foi considerada artilheira; e 
Aline Andrade de Oliveira, que 
se destacou como revelação do 
torneio.    
 O chefe de Setor de 
Esportes  Coletivos,  Lauri 
Donizete de Souza, considerou a 
atuação das atletas excelente. “O 
torneio serviu como estimulo para 
as atletas. Elas se destacaram bem, 
gostei muito. Temos planos de 
realizar outros torneios de diversas 
modalidades”, lembrou.

FUTSAL

Dirceu Mathias

Tênis de Mesa é 
ouro nos Regionais

Alunos do Muay Thai participam do 13º New Talents, em Sorocaba 
Seis alunos da Academia de 
Esportes da Prefeitura de 
Bertioga estarão participando 
neste sábado (27) do 13º New 
Talents, que acontece dentro do 
5º Campeonato Paulista de Muay 
Thai. A disputa será realizada 
no Ginásio do Sindicato dos 
Comerciários, em Sorocaba.   

 Participam da disputa os 
atletas, Robenildo Santos (74kg), 
Henrique Guirau (60kg), Willian 
Muniz (55 kg), Luiz Fernando 
(59kg), Victoria Bueno (64kg ) 
e Lauro Rodrigues (50kg ). De 
acordo com o mestre Luiz Brum, os 
atletas são amadores e tem muitas 
chances de trazer vitorias para a 

Cidade. 
 No último domingo 
(21) o mestre Luiz Brum recebeu 
das mãos do mestre mundial, 
Adriano Silva, que é presidente 
da Confederação Brasileira 
de Contato Total, o alvará de 
licença para ministrar aulas de 
Contato Total Português. 
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Prefeitura vai instalar 
luminárias ao longo da 
Rodovia-Rio Santos

ILUMINAÇÃO

prazo limite até 31 de janeiro de 2014 
para que as prefeituras assumam a 
manutenção de tudo que compõem 
a iluminação pública , como 
postes, relés fotoelétricos, reatores, 
lâmpadas, braços e luminárias. Por 
isso, as prefeituras criaram a CIP, 
autorizando a cobrança e viabilizando 
a gestão do sistema.
 Na Baixada Santista , 
Bertioga foi uma das pioneiras na 
aprovação da lei. A CIP passou a ser 
cobrada no mês passado, junto com 
a conta da iluminação particular, 
residencial e comercial. Pela lei, o 
valor cobrado não pode ultrapassar 
15% do valor de consumo de energia 
elétrica, limitado ao máximo em R$ 
50,00 para residências e a R$ 100,00 
para comércios e indústrias. 
 Para que o serviço seja 
instalado com segurança, foram 
realizados estudos pela Secretária 
d e  S er vi ç o s  Ur b an o s ,  qu e 
fez um minucioso e detalhado 
levantamento dos locais de maior 
necessidade.  Serão substituídas 
492 lâmpadas vapor de sódio por 
lâmpadas de vapor metálico, nas 

Até o final do ano, a Prefeitura de 
Bertioga, por meio, da Secretaria 
de Serviços Urbanos, pretende 
modernizar a iluminação pública 
do Município. Uma das primeiras 
ações será a instalação de luminárias 
ao longo da Rodovia Rio-Santos, de 
Caiubura a Boracéia, nos trechos 
que compreendem as entradas dos 
bairros, inclusive na Ponte sobre o 
Rio Itapanhaú. 
 Para isso, a Administração 
Municipal já conseguiu autorização 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER). Além desse 
serviço também serão remanejados 
e implantados 1.150 pontos de 
iluminação em avenidas, ruas, praças, 
ciclovias e na orla da praia. Serão 
substituídas 492 lâmpadas vapor de 
sódio pelas de vapor metálico.   
 A medida vai acabar 
com a sensação de insegurança dos 
munícipes nas ruas e avenidas escuras. 
A implantação dessa importante 
ação será possível através da Lei 
Municipal 1.049/12, que dispõe 
sobre a Contribuição de Iluminação 
Pública (CIP). A legislação se baseia 
na Constituição Federal, que, em 
seu artigo 149-A, estabelece que 
os municípios e o Distrito Federal, 
poderão instituir a contribuição do 
custeio do serviço de iluminação 
pública.
 A Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) por meio 
da resolução 414/10 estabeleceu 

Medida será possível por 
meio de lei municipal, que 
dispõe sobre a Contribuição 
de Iluminação Pública (CIP)

FIQUE 
SABENDO !

OFICINA DE CINEMA
O projeto Ponto MIS (Museu da Imagem e do Som) de Bertioga 
realizará, no próximo mês, a oficina de cinema “Projeto Dogma – Mais 
Próximo do Cinema Cru”. A oficina tem como objetivo a aproximação 
do público com o universo do cinema e acontecerá no dia 14 de agosto, 
das 13 às 17 horas, na Casa da Cultura. Inscrições no local (Avenida 
Thomé de Souza, 130 – Praia da Enseada – Centro). Mais informações 
pelo telefone (13) 3319-9150.

Dirceu Mathias

OFICINA DE TEATRO
Interessados em participar da Oficina de Teatro, oferecida pela Casa da 
Cultura às sextas-feiras e sábados, ainda podem fazer inscrição entrando 
em contato pelo telefone (13) 3319-9150. A oficina é coordenada 
pela orientadora do Projeto Adhemar Guerra, Priscila Braz. As aulas 
acontecem às sextas-feiras, das 9 às 11 horas; e aos sábados, das 9 às 15 
horas. As inscrições são gratuitas.

INSCRIÇÕES / CORAL
A Casa da Cultura também continua recebendo as inscrições para 
interessados em participar do Coral de Bertioga - adulto (homens e 
mulheres). Os ensaios acontecem sempre às sextas-feiras, às 19 horas. 
As inscrições podem ser feitas de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 
horas, na sede da Casa da Cultura, que fica na Avenida Thomé de 
Souza, 130 – Praia da Enseada (Centro). 

CARTÃO MATRÍCULA DO SESC
Trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo, com contrato 
registrado na carteira profissional, poderão matricular-se no Sesc 
Bertioga na categoria ‘Comerciário’. Dependendo da disponibilidade 
de vagas, as pessoas que não se enquadram nessa categoria, poderão se 
inscrever na categoria ‘Usuário’, com validade restrita ao Estado de São 
Paulo. Para a categoria ‘Comerciário’ é necessário o titular apresentar 
CPF, documento de identidade, carteira profissional e foto. Já para 
a categoria ‘Usuário’, o titular deve apresentar CPF, documento de 
identidade e foto. Mais informações pelo telefone (13) 3319-7700.

CURSO DE CARTONAGEM
O Sesc Bertioga abrirá inscrições para o Curso de Cartonagem, que 
será realizada todas as quintas-feiras de agosto, a partir do dia 08, e será 
coordenada por Carlos Freitas.  São Oferecidas 30 vagas. As técnicas 
de cartonagem possibilitam a criação de inúmeras peças para as mais 
diversas utilidades. No curso serão ensinadas três peças diferentes, entre 
elas, uma caixa de costura. As inscrições devem ser feitas, a partir do 
próximo dia 28, na Central de Atendimento do Sesc, diariamente, das 
8 às 19 horas. Mais informações pelo telefone 3319-7700.

Avenidas Anchieta, Tomé de 
Souza e Rua João Ramalho, o que 
consequentemente vai garantir 
economia e qualidade aos usuários 
dos serviços. 
 De acordo com o secretário 
da pasta, as luminárias substituídas 
nesses locais poderão ser reinstaladas 
em diversos bairros da Cidade. Ele 
também adiantou que 421 novos 
pontos de iluminação deverão 
ser instalados em bairros como 
Boracéia, Chácara Vista Linda, 
Indaiá, City Mar, Jardim Vista 
Linda, Jardim Vista Alegre, Jardim 
das Canções, Jardim Rafael, Ana 
Paula e Mangue Seco.

CIP

O valor arrecadado com a CIP está 
sendo repassado para um fundo 
específico de iluminação. Um 
processo de licitação foi aberto 
pela Prefeitura de Bertioga para a 
contratação de uma empresa que vai 
gerir o sistema, que terá supervisão 
da municipalidade, por meio da 
Diretoria de Gestão de Energia.
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BERTPREv

ATA DE POSSE DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO BERTPREV

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 2013, às 10:00 horas, 
na sede do BERTPREV, localizado à Rua Rafael Costábile, 596, Jd.Lido, 
reuniram-se o Sr. Presidente, ANTONIO CARLOS DE SOUZA, e os  Srs. 
servidores indicados pelo Conselho Administrativo, que são: MARCO 
AURELIO DE THOMMAZO, ROBERTO CASSIANO GUEDES, JOSÉ 
FERREIRA MELO FILHO E WILSON PASCHOAL DOS SANTOS, e 
para nomeação e posse como membros do Comitê de Investimentos 
do Bertprev, à luz da LC 95/13 conforme Art. 114 e deliberação dos 
Conselhos Administrativos e Fiscal de 12/07/2013. Iniciados os trabalhos 
com breve explanação do Sr. Presidente sobre as competências dos 
Comitê que foram instituídas pela LC acima e em seguida declarou 
empossados os novos membros, e aproveitando já foram discutidas e 
aprovadas as propostas de alterações a serem realizadas na Resolução 
n° 02/13 do Conselho Administrativo que norteia os procedimentos 
deste Comitê e que anteriormente era consultivo e agora deliberativo. 
Nada mais, foi encerrada a reunião às 11:00 hs, sendo a presente ata 
assinada pelos presentes.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA __________________________________

COMITÊ DE INVESTIMENTOS:

MARCO AURELIO DE THOMMAZO   _______________________________
ROBERTO CASSIANO GUEDES  _________________________________
JOSÉ FERREIRA MELO FILHO __________________________________
WILSON PASCHOAL DOS SANTOS  ______________________________

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 02/13 – BERTPREV

 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV, por meio da sua 
Comissão de Licitação, instituída por meio da Portaria nº 11/13 – BERTPREV, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que está promovendo a 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “técnica e preço”, nos 
seguintes termos:
 1) Proc. Adm. nº 105/13 – BERTPREV – Concorrência 02/13.
 2) Objeto: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços médicos-periciais. 
 3) Datas: Os envelopes “Credenciamento e Habilitação”; “Proposta 
Técnica” e “Proposta Comercial” serão recebidos até o dia 06/09/13, às 10:00 
horas, na sede do BERTPREV, à rua Rafael Costábile, nº 596, Jd. Lido, 
Bertioga SP. A abertura será no mesmo dia, às 10:05 horas, mesmo local.
 4) Informações: O edital completo, incluindo seus anexos, poderá 
ser consultado e/ou retirado pessoalmente, pelos interessados, na sede do 
BERTPREV, de 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, ou por 
pedido dirigido à Autarquia, por meio de e.mail enviado a contato@bertprev.
sp.gov.br, com retorno do edital também por e.mail, com a obrigatoriedade 
do interessado confirmar o recebimento. Maiores informações: fone/fax 13 
3319-9292.

Bertioga, 16 de julho de 2013

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA Nº 16/13 - BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando 
a republicação da LC 95/13 no BOM nº 570, de 20.07.13, faz uso da 
presente portaria para revalidar as Portarias 14,  15 e 16, todas de 2013, 
as duas primeiras assinadas no dia 15/07/13 e a terceira em 20/07/13, 
e a ata da reunião conjunta dos Conselhos Fiscal e Administrativo do 
BERTPREV, lavrada e assinada no dia 12/07/13, todas publicadas 
nesse mesmo BOM, entrando em vigor a partir de 22/07/13, para fins 
de segurança e eficácia jurídica.

Bertioga, 22 de julho de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE DO BERTPREV

PORTARIA Nº  17/ 13 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, baixa a presente Portaria, nos 
termos seguintes:
 Art. 1º. Ficam revogadas as Portarias 01/04 e 03/06 – BERTPREV.
  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor no dia 01/08/13, em relação 
à Portaria 01/04 e retroage os efeitos a 21/07/13 em relação à Portaria 03/06, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Bertioga, 22 de julho de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE DO BERTPREV

PORTARIA Nº 18/ 13 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, baixa a presente Portaria, nos 
termos seguintes:
 Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Kátia Hidalgo Daia, reg. 002, 
em substituição à Sra. Rejane Westin da Silveira Guimarães, reg. 004, 
na Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 11/13 – 
BERTPREV.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
PRESIDENTE
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EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 083/2013 de 18/07/2013 – Exonerar, em 18/07/13, a Sra. Amanda 
Carla Carolino Miranda, reg. 414, do cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 084/2013 de 18/07/2013 – Exonerar, em 18/07/13, a Sra. Kalline 
Pereira da Silva, reg. 413, do cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

COMUNICADO RECADASTRAMENTO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-
SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, 
Luciano Pinto dos Santos, CONVOCA a todos os associados para 
recadastramento a ser realizado na sede da AETUB no período de 
01/07/2013 á 31/07/2013 de segunda-feira a sexta-feira das 08h00min. 
ás 19:00min.  e aos sábados das 09:00min. ás 13:00min., munidos 
dos documentos listados abaixo.

O associado que não realizar o recadastramento será excluído do beneficio 
que trata a Lei 445/01 tendo sua vaga disponibilizada.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representado por seu Presidente CONVOCA os listados 
abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período de 
29/07/2013 á 31/07/2013 das 8h00 ás 13h00 e das 14h00 ás 17h00 munidos 
dos documentos listados abaixo.

ATOs DO lEGIslATIvO

CONsElhOs MuNICIPAIs

AETuB

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE ESPERA
2º SEMESTRE 2013

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE EXCLUSÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 
DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu 
Presidente EXCLUI os associados listados abaixo do beneficio que 
trata a lei n° 445/01. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros, 
os membros da Câmara de Planejamento e convida os interessados 
para participarem da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada 
no dia 02 de agosto de 2013, sexta feira, às 10 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, 
Vila Itapanhaú, Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Eleição do Conselho Tutelar 2013;
 • Análise de documentações de entidades cadastradas e 
recadastradas para ano 2013;
 • Assuntos Gerais.

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (Condefi), no 
uso de suas atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados para 
participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na quarta-feira, 
dia 31 de julho, às 9 horas, na sala de reuniões do Espaço Cidadão, que fica 
na Avenida Anchieta, 392 – Centro
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Assuntos Consultivos,
 • Asuntos Deliberativos,
 • Manifestações conselheiros.

José Augusto Coelho Filho
Presidente do Condefi

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal Sobre Drogas, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e interessados 
para a REUNIÃO ORDINÁRIA, conforme calendário anual 2013, a ser 
realizada no dia 01 de agosto, quinta-feira, às 15 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, situada na rua Luiz Pereira de Campos, nº 1.117, 
Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Erminio Araujo Aguiar
Presidente
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Prefeitura intensifica ações para 
garantir mais segurança na Cidade

Os índices de criminalidade 
em Bertioga são os menores 
da Região, conforme apontam 
dados da Secretaria Estadual 
de Segurança Pública. Por isso, 
a Prefeitura de Bertioga vem 
adotando medidas para garantir 
a manutenção desses baixos 
índices e aumentar a sensação de 
segurança da população.
 A  p o l í t i c a  d a 
administração é atuar em apoio 
à Polícia Militar, fazendo com 
que cada vez mais a segurança 
seja intensificada por parte do 
Município, conforme preconiza 
a Constituição Federal, como 
forma de cidadania.
 A primeira  me d ida 
adotada foi a criação da Secretaria 
de Segurança e Cidadania, no 
início deste ano. A partir daí, 
várias medidas que resultam 
em segurança foram adotadas, 
como a realização periódica 
de forças-tarefas que contam 
com apoio das secretarias de 
Saúde, Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda, e da Guarda 
Civil Municipal. 
 Uma delas visa diminuir 
a  incidência  de moradores 
de rua na Cidade. Eles são 
abordados e encaminhados 
para o Albergue Municipal. 
A documentação é verificada, 
bem como a sua procedência, e 
eles são recambiados para suas 
cidades de origem.

SEGURANÇA

 O u t r a  f o r ç a - t a r e f a 
rea l izada  p or  in ic iativa  da 
Secretaria de Segurança visa 
eliminar o consumo de crack 
nas ruas. Os usuários recebem 
atendimento médico, a Polícia 
Militar faz um levantamento 
da vida pregressa dessa parcela 
da população e  os  que não 
apresentarem passagem pela 
polícia serão encaminhados ao 
Albergue Municipal.
 A  S e c r e t a r i a  d e 
S e g u r a n ç a  t a m b é m  e s t á 
disciplinando a atividade de 
guardador de carros na Cidade. 
Os interessados em atuar como 
“flanelinha” devem procurar 
a  Secretaria  para rea l izar  o 
cadastramento, indicando nome, 
endereço entre outros dados, 
além de apresentar atestado de 
bons antecedentes.

Administração vem 
adotando medidas para 
aumentar a sensação de 
segurança da população

 C o m  a  c r i a ç ã o 
da Secretaria de Seg urança , 
também foram implantadas 
a Corregedoria e a Seção de 
Justiça e Disciplina da Guarda 
Civil Municipal. A primeira 
medida foi a realização do curso 
de qualificação dos g uardas 
para promover uma reciclagem 
e iniciar o treinamento que 
possibilitará o armamento da 
corporação.
 Com o  armamento , 
os Guardas poderão prestar 
apoio à Polícia Militar em caso 
de ocorrências,  mesmo não 
atuando de forma ostensiva 
repressiva. A presença do GCM 
armado poderá inibir a ação do 
bandido, desmotivando a prática 
do crime e, consequentemente, 
aumentando a  sensação de 
segurança na comunidade.

Dirceu Mathias

Como parte da reorganização do sistema de gerenciamento das 
áreas incluídas no Parque Estadual Restinga de Bertioga (Perb), mais 
uma ação foi realizada, desta vez, pela força-tarefa, na Vila da Mata, 
em Guaratuba, contra edificações irregulares. Dois imóveis foram 
demolidos: um para fins comerciais e outro para uso residencial.

Força-tarefa realiza mais uma 
ação em área do Perb em Guaratuba

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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Guardas civis participam de
curso de qualificação

Até o final do mês de novembro 
deste ano, a Guarda Civil 
Municipal (GCM) de Bertioga 
realiza o Primeiro Ciclo de 
Qualificação. O objetivo é 
promover uma reciclagem e iniciar 
o treinamento que possibilitará o 
armamento da corporação.
 To do o  e fetivo  da 
Guarda, formado por 96 guardas, 
foi dividido em oito turmas 
que farão treinamento de duas 
semanas, totalizando 80 horas/
aula. Durante o curso, eles têm 
aulas sobre noções de Direito 
Penal, lei de entorpecente, uso de 
cassetete e algema, defesa pessoal, 
funções e atribuições da GCM e 
das polícias Civil e Militar, ética, 
postura, condicionamento físico, 
entre outros.
 Ao abrir o evento, o 
prefeito de Bertioga afirmou ter 
orgulho da GCM, implantada 
em sua primeira administração. 
“Estamos crescendo e evoluindo. 
Discussões como o armamento 
da Guarda vão depender de 
qualificação e vejo que estamos 
no caminho certo”.
 A aula inaugural do Ciclo 
de Qualificação aconteceu na 
sexta-feira (19), no Sesc Bertioga, 
com palestra do comandante do 
Comando de Policiamento do 
Interior - 6 (CPI-6), Coronel 
Carlos Celso Savióli. Utilizando 
números da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública sobre os 
indicadores criminais de Bertioga, 
o comandante afirmou que a 
Cidade é segura. Entretanto, ele 
ponderou que a comunidade cobra 
maior sensação de segurança. 
“Os índices são baixos, mas a 
comunidade vê, por exemplo, o 

QUALIFICAÇÃO

Objetivo é promover 
uma reciclagem e iniciar 

o treinamento que 
possibilitará o armamento 

da corporação
estouro de um caixa eletrônico de 
banco e se assusta. É essa a sensação 
de segurança que deveremos dar”, 
afirmou.
 Savióli  afirmou que 
essa sensação de segurança é 
conquistada por meio de mais 
policiais na rua. “Mas é difícil 
colocar mais policias na rua com 
o baixo índice de criminalidade. 
E esse é o sentido de colocar o 
Guarda Civil Municipal bem 
preparado nas ruas”. 
 O comandante ainda 
lembrou que os GCMs criam amor 
pela Cidade onde vivem e criam 
seus filhos e essa é a vantagem do 
apoio à Polícia Militar. “No futuro, 
o município terá que ser mais 
forte do que o Estado na questão 
da segurança. Isso é cidadania”, 
finalizou o Coronel.

Armamento

O comandante da GCM destacou 
o respaldo que o prefeito está 
dando para a realização do curso, 
reconhecendo a importância 
da qualificação periódica da 
corporação. Sobre a possibilidade 
de armar a Guarda, Amaral afirma 
ser importante para defesa do 
próprio guarda e da população. 
“Mas ainda são necessários cursos 
no Exército e na Polícia Federal. São 

cursos que duram quase um ano”.
 “A formação é muito 
importante”, comentou o secretário 
de Segurança e Cidadania, sobre 
o armamento. “O treinamento é 
demorado e completo para garantir 

Joaquim José Ramos, o Major 
Ramos. Ele foi Assessor Especial 
de Segurança durante a primeira 
administração do prefeito atual e 
criou a Guarda Civil Municipal 
em 1993.

segurança também para a população”.

Homenagem 

Durante a cerimônia, foi realizada 
uma homenagem póstuma a 

Marcos Pertinhes

A Prefeitura reativou a base avançada 
da Guarda Civil Municipal (GCM) 
montada no quiosque 3, na orla da Praia 
da Enseada (Centro), localizado próximo 
à Rua Raphael Costábile. A proposta é 
manter a base avançada durante o ano 
todo, garantindo maior segurança na 
orla da praia. No local estão destacados 
um guarda e uma viatura para patrulha 
durante 24 horas, com equipamentos de 
comunicação. Outra novidade, que visa 
coibir a depredação do patrimônio público 
na orla da praia, é o patrulhamento de dois 
GCMs descaracterizados, isto é, sem farda. O 
objetivo é identificar possíveis depredadores. 
A Guarda Civil Municipal pode ser acionada 
pelo telefone 153.

CLICK ! Dirceu Mathias
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CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Pesca, Aquicultura, 
Piscicultura e Agrícola de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
todos os Conselheiros e/ou suplentes, para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 01 de agosto, às 9 horas, na Casa dos Conselhos, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, Vila Itapanhau - Bertioga.  
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da Ata 
 • Agenda de Desenvolvimento Sustentável                                 
 • Apresentação final para início da Campanha “PESCA 
CONSCIENTE” 
 • Apresentação do projeto “Fábrica de Gêlo”
 • Assuntos Gerais

Gilberto Alves de Godoy
Presidente

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus Membros titulares e suplentes para a REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na terça-feira (30) de julho, às 10 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos gerais

Bertioga, 18 de julho de 2013

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho da Comunidade Negra CONVOCA para a REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada nesta quarta-feira (31), de julho de 
2013, às 15 horas, Casa dos Conselhos, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Bertioga, 25 de julho 2013

Maria Guilherme de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento

da Comunidade Negra

DIRETORIA DE RECuRsOs huMANOs

sEÇÃO DE APROvAÇÃO E lICENCIAMENTO/sEAl

sEÇÃO FOlhA DE PAGAMENTO

sECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DIRETORIA DE ABAsTECIMENTO

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO 
22/07 à 26/07/2013

AMBULANTES NÃO VISTORIADOS

Os permissionários ambulantes que não vistoriaram seus equipamentos para o 
exercício de 2013, em qualquer modalidade (trailer, carrinho de lanches, coco, 
milho verde, sorvetes, roupas, entre outros) a partir do dia 15/06/2013 não poderão 
mais trabalhar sem a devida vistoria, sob pena de multa, apreensão e suspensão 
da licença, exceto os que ainda não foram vistoriados em virtude do cronograma 
Boracéia e Riviera.

CARRINHO AMBULANTE NA PRAIA

Tendo em vista o término das férias de julho, a partir do dia 01/08/2013 os 
ambulantes deverão retirar o equipamento da areia da praia, todos os dias, ficando 
proibida sua permanência. A desobediência implica na aplicação das sanções legais.

TRANSFERÊNCIA DE LICENÇA AMBULANTE

Informamos a quem possa interessar que a LICENÇA AMBULANTE NÃO É DE 
PROPRIEDADE DO PERMISSIONÁRIO, sendo sua venda PROIBIDA, (Artigos 5º, 
II e 8º, III, da Lei 135//95), portanto, ANTES DE ADQUIRÍ-LA DE PARTICULARES, 
dirigir-se à Diretoria de Abastecimento para verificar sua regularidade.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

ATENÇÃO SERVIDOR

A Diretoria de Recursos Humanos - DRH informa:
No dia 1º de agosto, tem início o Censo Funcional, obrigatório para todos os 
servidores municipais, instituído pelo Decreto nº 1.992, de 28 de junho de 
2013, publicado no Boletim Oficial do Município nº 567, de 29 de Junho, que 
termina no dia 30 de agosto.
O recenseamento será realizado com o preenchimento do formulário a 
ser disponibilizado na internet, na página http://www.bertioga.sp.gov.br/
servicos_online.php, por todos os servidores, efetivos ou comissionados, 
ativos ou afastados a qualquer título.
O formulário preenchido, assinado e digitalizado, pode ser enviado para drh@
bertioga.sp.gov.br, ou entregue em duas vias (para protocolo) no atendimento 
da Diretoria de Recursos Humanos, Sala de Atendimento ao Contribuinte, das 
9 (nove) às 16 (dezesseis) horas, junto com a cópia da última Declaração de 
Imposto de Renda ou de Declaração de Bens Atual.
A apresentação da Declaração de Imposto de Renda ou da Declaração de 
Bens Atual é necessária para atender a exigência da Lei Federal nº 8.249 de 
2 de junho de 1992.
O servidor que não estiver obrigado a apresentar Declaração de Imposto 
de Renda à Receita Federal do Brasil e não tiver bens a declarar, deve 
apresentar Declaração informando esta situação em substituição aos 
documentos solicitados.
Outras dúvidas relativas ao Censo Funcional devem ser encaminhadas para 
o e-mail drh@bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 26 de Julho de 2013

Diretoria de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO - 008/13- SEAL.

GUIAS LANÇADAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O 
VENCIMENTO; REFERENTES AOS PROCESSOS Nºs: 12676/67-50812/91-
R$645,77, vencimento em 26.07.13; 6783/01-4115/10-R$164,59, vencimento 
em 25.07.13; 5920/94-4045/13- R$655,46, vencimento em 25.07.13; 4369/06-
R$535,12, vencimento em 26.07.13; 4287/95-5182/12-R$5.140,26, vencimento 
em 26.07.13; 9590/68-3937/13-R$8.524,13, vencimento em 26.07.13; 5215/99-
2719/13-R$325,82, vencimento em 03.08.13; 5872/05-4744/10-R$209,97, 
vencimento em 03.08.13; 7307/07-2575/13-R$5.111,50, vencimento em 
12.08.13;3035/00-2467/13-R$269,02, vencimento em 12.08.13; 3596/93-
2476/13- R$4.400,14, vencimento em 12.08.13; 7418/02-R$827,22, vencimento 
em 17.08.13; 4941/13-R$2.560,72, vencimento em 18.08.13;  

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO.
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de Obras/SEAL

HOMOLOGAÇÃO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

A Prefeitura do Município de Bertioga vem através do presente tornar 
pública as homologações dos estágios probatórios dos servidores abaixo 
relacionados, conforme decisões do Exmo. Sr. Prefeito, nos respectivos 
processos administrativos.

Bertioga, 24 de Julho de 2013

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

A Seção de Folha de Pagamento convoca os requerentes abaixo 
relacionados a fim de ficarem cientes dos despachos exarados nos processos 
administrativos ora informados.
Os servidores deverão comparecer junto ao guichê de atendimento do 
Recursos Humanos, localizado na Sala de Atendimento ao Contribuinte, Paço 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
no horário das 9h às 16h.
O não comparecimento no prazo acima estipulado poderá implicar no 
prosseguimento/arquivamento dos autos sem a devida anuência/ciência do 
interessado.

Bertioga, 25 de julho de 2013

A Comissão de Promoções dos Guardas, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 30/2003, publica o resultado final da 
Avaliação para os Guardas Civis Municipais de 2ª classe, retroagindo a maio 2013.

SERVIDORES PROMOVIDOS PARA GUARDA CIVIL DE  2ª CLASSE

Registro Nome do Funcionário
2636 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
2641 JAILSON EDUARDO DA SILVA
2649 FÁBIO LUIZ DA SILVA TIBIRIÇA
2657 MALDE JOSÉ GONÇALVES MACHADO

Bertioga, 15 de julho de 2013

Comissão de Promoções dos Guardas Civis do Município de Bertioga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 
CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁRIA 
e CONVIDA todos os interessados a participarem.
Data: 30/07/2013 - Horário: 09h30
Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Educação (Paço Municipal).
Endereço: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
 PAUTA:
 • Apresentação da CAE
 • Assuntos Gerais.

MARISA ROITMAN
Presidente do CONDEMA

Secretária de Meio Ambiente

COMIssÃO DE PROMOÇõEs DOs GuARDAs 
CIvIs DO MuNICÍPIO DE BERTIOGA
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PROCEssO sElETIvO 01/2013

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013
CONVOCAÇÃO Nº 03/2013

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidato abaixo relacionado para comparecer no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta data, na sala de reuniões anexa à Secretaria de 
Educação (Paço Municipal), sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, Vila 
Itapanhaú, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 horas, munido 
dos documentos constantes do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
E INSTRUÇÕES ESPECIAIS. O candidato não comparecendo no período 
acima designado, perderá a respectiva vaga, chamando-se o subsequente 
da ordem de classificação geral.

Bertioga, 26 de julho de 2013

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013, 
informa abaixo a relação de documentos que devem ser apresentados pelos 
candidatos convocados.

DOCUMENTOS PARA PROCESSO SELETIVO:

CÓPIA SIMPLES, JUNTAMENTE COM OS ORIGINAIS, DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:

 • CÉDULA DE IDENTIDADE - RG.
 • C.P.F.
 • TÍTULO DE ELEITOR
 • ÚLTIMO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
 • CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
 • CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
 • CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES DE CINCO 
ANOS
 • COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
 • CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
 • PIS/ PASEP
 • 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
 • COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL
 • CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº E SÉRIE
 • CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
 • DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE 
A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL.
 • DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS INADIÁVEIS, FORA DO HORÁRIO NORMAL DE TRABALHO, 
INCLUINDO–SE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS
 • DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO SE TIVER OUTRO 
VÍNCULO PROFISSIONAL

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO
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DECRETOs

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Considerando o erro de digitação ocorrido na elaboração do Decreto n. 
2.004/2013, publicado no Boletim Oficial do Município, Edição n. 570, de 
20/07/2013, às fls. 16:

Onde se lê no quadro de dotações do art. 1º:

Leia-se:

Bertioga, 26 de julho de 2013

Seção de Técnica Legislativa

DECRETO N. 2005, DE 22 DE JULHO DE 2013 

Regulamenta a concessão de promoção vertical dos servidores efetivos.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento 
de avaliação de servidores efetivos para concessão de promoção vertical, 
em observância a Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, no que tange os critérios objetivos e procedimentos a serem adotadas 
pela Comissão de Promoções, instituída para este fim;
 CONSIDERANDO a necessidade de se fixar regras que 
possibilitem à Administração e aos servidores uma forma mais objetiva de 
análise das promoções,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se regulamenta a avaliação de servidores 
efetivos, para concessão de Promoção Vertical.
 Parágrafo único. A Promoção Vertical é o ato que concede ao 
servidor efetivo, a passagem de um determinado grau para o imediatamente 
superior, da mesma classe, dentro da respectiva carreira.
 Art. 2º A Promoção Vertical será concedida após avaliação da 
Comissão de Promoções.
 Art. 3º O número de vagas disponíveis será calculado pelo número 
de vagas previstas para o cargo ocupado pelo servidor, até o limite da taxa de 
ocupação no posto de carreira, conforme o Anexo II, da Lei Complementar n. 
79, de 06 de janeiro de 2011.
 § 1º O servidor poderá optar em ser avaliado pelo critério de 
merecimento ou de antiguidade, sendo que as vagas serão divididas 
proporcionalmente ao número de inscritos.
 § 2º Quando no cálculo do número de vagas for obtido valor não 
correspondente a número inteiro, arredonda-se para cima.
 § 3º Quando o número de vagas não atingir a taxa de ocupação no 
posto de carreira ocupado pelo servidor, será dispensado o percentual exigido.
 § 4º A promoção vertical se dará sempre que ocorra vaga em posto 
de carreira imediatamente superior ao ocupado pelo servidor ou até que se 
tenha candidato que detenha o interstício mínimo de 02 (dois) anos.
 Art. 4º O procedimento para avaliação da promoção vertical do 
servidor obedecerá ao critério de merecimento ou antiguidade, de acordo com 
as regras gerais de promoção vertical previstas neste Decreto.
 § 1º A promoção vertical será realizada anualmente, com a 
publicação de Edital indicando as vagas em aberto até o dia 15 de abril de 
cada ano, determinando período de inscrição para os interessados.
 § 2º Excetua-se a regra anterior os pedidos realizado neste 
exercício, visando solução de continuidade, a ser analisado pela Comissão 
de Promoções observado o princípio do paralelismo.
 Art. 5º Concedida a promoção vertical ao servidor, haverá o 
interstício de 02 (dois) anos para que o servidor volte a ser promovido para 
grau imediatamente superior.
 Art. 6º Os servidores interessados em receber a promoção deverão 
requerer junto à Comissão de Promoções a avaliação por merecimento ou antiguidade.
 § 1º Os pedidos serão avaliados e analisados individualmente, 
sendo apresentado relatório final pela Comissão de Promoções.
 § 2º O relatório que opinar pelo deferimento da promoção será 
encaminhado ao Secretário de Administração e Finanças para reconhecimento da 

respectiva promoção, enquanto que, o pedido de promoção indeferido será arquivado.
 Art. 7º Os pedidos de Promoção Vertical originarão processos 
administrativos que serão analisados em 90 (noventa) dias.
 Art. 8º A avalição feita pelo critério de merecimento observar-se-á 
as disposições da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995 e deverá 
atender os seguintes requisitos:
 I – interstício de 02 (dois) anos, anteriores ao exercício da avaliação;
 II – não possuir falta injustificada durante o interstício;
 III – não possuir condenação em processo administrativo disciplinar 
com trânsito em julgado na esfera administrativa no interstício.
 Parágrafo único. Ocorrendo a condenação superveniente do 
servidor por infração administrativa cometida durante o interstício, a promoção 
será anulada e o servidor restituirá o adicional recebido através de descontos 
em folha de pagamento.
 Art. 9º A avalição feita pelo critério de antiguidade será determinada 
pelo tempo de efetivo exercício no cargo, na forma do artigo 86, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995 que deverá atender os seguintes requisitos:
 I – interstício de 02 (dois) anos, anteriores ao exercício da avaliação;
 II – não serão promovidos pelo critério de antiguidade os servidores 
com falta injustificada, no interstício.
 Art. 10. O servidor, após concluir o estágio probatório, só poderá 
concorrer à promoção vertical após o interstício mínimo de 02 (dois) anos de 
exercício no cargo efetivo para o qual foi nomeado, na sua classe, exigido 
para promoção.
 Art. 11. Vencido o período de interstício, iniciar-se-á a contagem 
de outro, com nova apuração de merecimento ou antiguidade.
 Art. 12. Ocorrendo empate nos critérios de promoção, o desempate 
se dará, pela ordem, em favor do servidor:
 Art. 12. Na ocorrência de empate, o desempate dar-se-á observando 
os critérios de promoção, na ordem, em favor do servidor que possuir:
 I – diploma de Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
obtido em qualquer época;
 II – diploma de Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
obtido em qualquer época;
 III – diploma de Pós Graduação ou Especialização, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, obtido em qualquer época;
 IV – diploma em Curso Superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, obtido em qualquer época;
 V – diploma no Ensino Médio, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, obtido em qualquer época;
 VI – mais tempo de serviço público municipal;
 VII – mais tempo de serviço público;
 VIII – mais idade.
 Art. 13. O servidor considerado de desempenho insuficiente, na 
forma deste Decreto, não fará jus a promoção, devendo ser submetido a nova 
avaliação, somente quando reaberto o período de inscrições.
 § 1º Em caso de fundamentado inconformismo do servidor quanto 
ao resultado desfavorável de sua avaliação, fica a este garantido o direito ao 
contraditório, sob a forma de recurso a ser dirigido ao Prefeito, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados do conhecimento do resultado da avaliação procedida.
 § 2º No corpo do recurso, assinado ou não por advogado, o 
recorrente poderá apresentar todas as provas que entender cabíveis para 
demonstrar o desacerto da decisão proferida.
 Art. 14. Deferido o pedido para a promoção, o acréscimo pecuniário 
será pago no mês subsequente.
 Art. 15. Os servidores efetivos que exerçam função de confiança 
terão igualmente direito a promoção, dentro dos mesmos critérios adotados 
ao demais servidores.
 Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos, fundamentadamente, 
pelo Secretário de Administração e Finanças, ficando assegurado ao servidor 
o direito de recurso ao Prefeito, na forma da Lei Municipal n. 129/95.
 Art. 17. Para efeito de concessão de promoção deverá ser 
observado o disposto nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal 
n. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
 Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal n. 1.219, de 24 de julho de 2007 e suas respectivas alterações.

Bertioga, 22 de julho de 2013. (PA n.5146/2013)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2006, DE 25 DE JULHO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a transferência de recursos visa atender 
as necessidades da Secretaria de Governo e Gestão, conforme informado 
pela Seção de Contabilidade, através do Memorando n. 228/2013 - SEOC, e 
o disposto no artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de julho de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal, na forma do 
Decreto n. 04/1995 em 25/07/2013

DECRETO N. 2007, DE 26 DE JULHO DE 2013 

DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO DE ÁREA 
INSTITUCIONAL, RESULTANTE DE DESMEMBRAMENTO DE GLEBA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 CONSIDERANDO a necessidade de se interligar os bairros do 
Município com a abertura de novas vias públicas, o que possibilita melhor e 
maior integração entre os bairros;
 CONSIDERANDO o previsto no processo administrativo 3586/2013
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica incorporado ao patrimônio público municipal, sob a 
forma de doação sem encargos, a Área 04 B (Acesso), para o prolongamento 
da Avenida Longitudinal,  desmembrada da Área 4 A do Bairro Jardim Albatroz, 
oriunda da matrícula 73.609, sendo as áreas descritas da seguinte forma:
 a) Descrição da Área 4 A
 A área acima mencionada tem início no vértice “1A”, com 
Coordenadas (U.T.M.) Norte 7.364.765,600 e este 385.070.625. deste 
segue-se em curva com Raio de 19,97 metros e desenvolvimento de 24,05 
até encontrar o vértice “6A”. Deste segue-se com azimute de 239º31’44” e 
distância de 188,02 metros até encontrar o vértice “5 A”, confrontando do 
vértice “1 A ao 5 A” com a Área 04B (Acesso). Deste segue-se com azimute 
de 351º08’44” e distância de 391,90 metros até encontrar o vértice “86”, 
confrontando nesse alinhamento com o Loteamento Reserva Bertioga – 
Gleba 7 A. deste segue-se com o azimute de 50º32’45” e distância de 173,61 
metros até encontrar o vértice “86 A”, confrontando nesse alinhamento com a 
Área 03 (Rodovia BR – 101). Deste segue-se com azimute de 171º24’11” e 
distância de 73,15 metros até encontrar o vértice “86 B”. Deste segue-se com 
azimute de 110º58’25” e distância de 44,17 metros até encontrar o vértice “86 
C”. Deste segue-se com azimute de 171º10’43” e distância de 296,86 metros 
até encontrar o vértice “1 A”, no início da presente descrição, confrontando do 
vértice 86 A ao 1 A com a Área 01. Perfazendo uma superfície de 73.156,44m².
 b) Descrição da Área 04 B (Acesso).
 A área acima mencionada tem início no vértice “1 A”, com 
Coordenadas (U.T.M.) Norte 7.364.765,600 e Este 385.070,625. Deste segue-
se com azimute de 171º10’43” e distância de 74,56 metros até encontrar o 
vértice “2 A”, Norte 7.364.691,918 e Este 385.082,060, confrontando neste 
alinhamento com a Área 01. Deste segue-se em curva com Raio de 25,00 
metros e desenvolvimento de 48,47 metros até encontrar o vértice “3 A”, 
Norte 7.364.709,385 e Este 385.044,718. Deste segue-se com azimute de 
239º31’48” e distância de 164,75 metros até encontrar o vértice “4 A”, Norte 
7.364.625,844 e Este 384.902,724, confrontando do vértice 2 A ao 4 A com a 
Área 04 C. Deste segue-se com azimute de 351º08’44” e distância de 24,20 
metros até encontrar o vértice “5 A”, Norte 7.364.649,756 e Este 384.898,995, 
confrontando nesse alinhamento com Loteamento Reserva Bertioga – Gleba 
7 A. Deste segue-se com azimute de 59º31’48” e distância de 188,02 metros 
até encontrar o vértice”6 A”, Norte 7.364.745,100 e Este 385.061,051, Deste 
segue-se em curva com Raio de 19,97 metros e desenvolvimento de 24,05 
metros até encontrar o vértice “1 A”, início da presente descrição, confrontando 
do vértice 5 A ao 1 A com a Área 04 A. Perfazendo uma superfície de 
4.879,83m².
 c) Descrição da Área 04 C.
 A Área acima mencionada tem início no vértice “2 A”, com 
Coordenadas (U.T.M.) Norte 7.364.691,918 e Este 385.082,060. Deste segue-
se com azimute de 171º10’43”e distância de 1.013,20 metros até encontrar o 
vértice “54 A”, confrontando com a Área 01. Deste segue-se com azimute de 
242º01’05” e distância de 124,70 metros ate encontrar o vértice “93”. Deste 
segue-se com o azimute de 228º25’34” e distância de 81,92 metros até 
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encontrar o vértice “87”, confrontando do vértice 54 A ao 87 com a Avenida 
Anchieta. Deste segue-se com azimute de 351º08’44” e distância de 1.060,68 
metros até encontrar o vértice “4 A”, confrontando nesse alinhamento com o 
Loteamento Reserva Bertioga – Gleba 7 A. Deste segue-se com um raio 
de 25,00 metros e desenvolvimento de 48,47 metros até encontrar o vértice 
“2 A” com a Área 04 B (Acesso). Perfazendo uma superfície de 15.948,78m².
 Parágrafo único. O imóvel descrito pertence a Sopreter 
Empreendimentos Imobiliários LTDA, representada por seus diretores o 
senhores Antonio Giaquinto e Sergio Natal Ribeiro Daiuto.
 Art. 2º A transferência dos bens ao patrimônio público deverá ser 
efetivada por meio de escritura pública de doação, devidamente registrada, 
sendo esta custeada pelo Município de Bertioga.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013. (PA n.3583/2013)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.008, DE 26 DE JULHO DE 2013

Substitui representante da Secretaria de Meio Ambiente no Conselho 
Municipal de Habitação – CMH. 

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 CONSIDERANDO o pleito da Secretária de Meio Ambiente em 
substituir representante de sua pasta no Conselho Municipal de Habitação – 
CMH, conforme Memorando n. 038/2013 - SM,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao item 2, da alínea “b”, 
do inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal n. 1.934, de 22 de março de 2013, 
para substituir representante da Secretaria de Meio Ambiente no Conselho 
Municipal de Habitação – CMH, passando a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º (...)
 I – representantes do Poder Executivo:
 (...)
 b) Secretaria de Meio Ambiente:
 1. (...)
 2. Rogério Paulo de Oliveira Fernandes – suplente. (NR)”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013. (PA n. 1988/2013)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2009, DE 26 DE JULHO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a transferência de recursos visa atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde e a de Governo e Gestão, conforme 
informado pela Seção de Contabilidade, através do Memorando n. 229/2013 
- SEOC, e o disposto no artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), destinados às 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2010, DE 26 DE JULHO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a transferência de recursos visa atender 
as necessidades da Secretaria de Educação, conforme informado pela Seção 
de Contabilidade, através do Memorando n. 230/2013 - SEOC, e o disposto 
no artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinados às 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 456 de 26/07/2013
Resolve:
CESSAR, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2013, a licença sem 
vencimentos, do servidor RODOLFO ERNANDES FARIA RODRIGUES, 
Guarda Municipal, Registro Funcional n. 2635, com fundamento legal no artigo 
79, § 3º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.
Parágrafo único. O servidor retornará às suas atividades inerentes ao cargo de 
Guarda Municipal junto à Diretoria de Defesa Civil – DDC, órgão subordinado 
à Secretaria de Segurança e Cidadania – SC.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 457 de 26/07/2013
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 07 de agosto de 
2013, a retribuição pecuniária concedida ao servidor, ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES BARRETO, Fiscal, Registro Funcional n. 999, na forma do art. 
2º, § 2º, da Lei n. 556/03 e do Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 459 de 26/07/2013
Resolve:
DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2013, CLEIDE ALVES DA SILVA, 
Técnica Auxiliar, Registro Funcional n. 358, para atuar temporariamente na 
função de confiança de DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS – DRH, 
com vencimentos CCD, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, até o término do afastamento legal do servidor 
Nicola Di Virgílio.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 460 de 26/07/2013
Resolve:
DESIGNAR, a partir de 23 de julho de 2013, CASSIO LUIZ ROSINHA, Diretor 
Administrativo e Planejamento Estratégico – DAP, Registro Funcional n. 
4824, para atuar temporariamente no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
DE SAÚDE - SS, com vencimentos CCB, conforme a Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, até o término do afastamento 
legal do servidor Manoel Prieto Alvarez previsto para 02 de agosto de 2013.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 461 de 26/07/2013
Resolve:
NOMEAR, a partir desta data, FABIO FERNANDES, Registro Funcional 
n. 4832, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E RENDA – SD, com 
vencimentos CCB, conforme a conforme a Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 458, DE 26 DE JULHO DE 2013

Nomeia a Comissão de Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Bertioga.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de reunir servidores com 
conhecimentos diversos a fim de rever o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Bertioga,
 RESOLVE:
 Art. 1º NOMEAR, para compor a COMISSÃO DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, os seguintes servidores:
 I – José Marcelo Ferreira da Costa, Coordenador;
 II – Roberto Martins da Costa, Relator.
 III – Planejamento:
 a) Regiane de Lourdes Toledo Machado;
 b) Nelson Antonio Portéro Júnior;
 c) Danieli Faria Fernandes.
 IV – Apoio Técnico por Secretaria:
 a) Obras e Habitação:
 1. Daniela Teixeira Mariano;
 2. Ricardo José Lerch.
 b) Serviços Urbanos:
 1. Mauricio Santos de Souza;
 2. Lourival Gonçalves dos Santos.
 c) Meio Ambiente:
 1. Marisa Roitman;
 2. Marco Antonio Godoy.
 d) Governo e Gestão:
 1. Ideval Gorgonio Primo;
 2. Luiz Fernando Bluhu.
 e) Segurança e Cidadania:
 1. Nelson Jorge de Castro;
 2. José Augusto Coelho Filho
 f) Turismo, Cultura e Esporte:
 1. Rodrigo Lacerda Guerreiro;
 2. Patrícia Bernadette Carneiro.
 g) Saúde:
 1. Manoel Prieto Alvarez;
 2. Cássio Luiz Rosinha.
 h) Educação:
 1. Marcos Ferreira de Oliveira;
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 2. Raul Lobo.
 i) Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
 1. Edson Pereira da Costa;
 2. Fabio Fernandes.
 j) Administração e Finanças:
 1. Mara Lucia Lara Fernandes;
 2. Jaime Furtado de Mello Junior.
 k) Procuradoria Geral do Município:
 1. Rodrigo Donizete de Campos;
 2. Roberto Esteves Martins Novaes.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de julho de 2013. (PA n. 5706/2013)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO DE CARTA CONTRATO

Proc. 3485/13 – Contratada: Magni e A.R. Produções e Shows (CNPJ 
nº 09.604.690/0001-62). Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de locação de palco, tendas, camarim, gradil 
e fechamento necessários para os Festejos Juninos - Valor Global: R$ 
31.400,00 –  Data: 11/06/2013; Proc. 3485/13 – Contratada: Lima & Rios 
Ltda – EPP (CNPJ nº 01.105.710/0001-49).  Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de  locação de galpão necessário 
para os Festejos Juninos - Valor Global: R$ 66.900,00 – Data: 11/06/2013; 
Proc. 3485/13 – Contratada: Machado Eventos Ltda – EPP (CNPJ nº 
04.675.028/0001-80).  Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de locação e montagem de estruturas metálicas para 
compor cenários para os Festejos Juninos - Valor Global: R$ 39.000,00 – Data: 
11/06/2013; Proc. 3485/13 – Contratada: ACG Sonorização e Iluminação 
Ltda (CNPJ nº 08.636.818/0001-07).  Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de locação de sistema de sonorização, 
iluminação e geradores necessários para os Festejos Juninos - Valor Global: 
R$ 29.700,00 – Data: 11/06/2013; Proc. 4065/13 – Contratada: Magni e A.R. 
Produções e Shows (CNPJ nº 09.604.690/0001-62).  Objeto:  Contratação 
de empresa para prestação de serviço de montagem e desmontagem da 
infra-estrutura da Festa da Tainha e Camarão na Moranga - Valor Global: R$ 
82.000,00 –  Data: 01/07/2013;

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2013

Processo nº 424/2012

Objeto: aquisição de móveis (móveis de aço, mesas e cadeiras) para compor 
o expediente da Guarda Civil do município de Bertioga.
Data da entrega dos envelopes: 07 de agosto de  2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 07 de agosto de 2013  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2013

Processo nº 3205/2012

Objeto: aquisição de um veículo tipo sedan para atividades da Diretoria de 
Transito, conforme solicitado pela Secretaria de Segurança e Cidadania.
Data da entrega dos envelopes: 09 de agosto de  2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 09 de agosto de 2013  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço do item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

PREGÃO PRESENCIAL 44/2013
PROC. 4483/2013

A Diretoria de Licitação e Compras comunica a quem possa interessar,  
que o Pregão Presencial 44/2013, que tem como objetivo a aquisição de 
medicamento (GEFITINIBE), necessário para paciente atendido pela Instrução 
Normativa 01/09-SS, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde do 
município, restou deserta pela ausência de interessadas.

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013

Processo nº 4483/2013

Objeto: aquisição de medicamento para paciente atendido através da Instrução 
Normativa 01/09-SS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 12 de agosto de  2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 12 de agosto de 2013  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço do item.

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2013

Processo nº 3377/2013

Objeto: aquisição de medicamento para paciente, em  cumprimento a ordem 
judicial.
Data da entrega dos envelopes: 12 de agosto de  2013 até as 14:00 horas . 
Data abertura: 12 de agosto de 2013  às 14:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço do item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

CHAMAMENTO

A Diretoria de Licitação e Compras convoca a empresa Empreita Engenharia 
Ltda. (CNPJ nº 47.688.007/0001-01),  comparecer á Diretoria de Licitação 
e Compras para o recebimento da Notificação , expedida em 26/05/2013, 
que versa sobre o não cumprimento do Contrato nº 62/2011. Está aberta a 
oportunidade para apresentar manifestação defensiva no prazo de  05(cinco) 
dias a contar da publicação acerca das irregularidades apontadas na referida 
Notificação. Assim para não alegue desconhecimento  é expedido o presente 
Edital.

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

EDITAL Nº 02/2013-RE-RATIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2739/2013

Após análise e considerações apresentadas, em razão das improcedências, 
decido não  dar provimento à impugnações apresentadas pelas sociedades: 
Eduardo Rodrigues de Oliveira Comercio e Locação ME e TB Serviços 
Transporte Limpeza Gerenciamento e Recursos Humanos S/A., mantendo-se 
o Edital na sua integra e ainda mantendo-se a data da realização do certame.

Bertioga, 26 de julho de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

DIRETORIA DE lICITAÇÃO E COMPRAs


